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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/20 1 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abernra de Processo
Administrativo para a aquisiçâo de uma betoneira 600 (seiscentos) Iitros de uso industrial para
atender as necessidades da Secretaria de Obras, conforme termo de referência em anexo, solicitamos
a Vossa Seúoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Ceíidão se existe
rubrica orçamentaria e por qual (is) dotação (ões) orçamenüí,ria(s) que ocorren(ao) a(s) possíveis
despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de maiode 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Ponâria o". 0662019 de lu0l120l9
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE

CNPJ: 04.2 1 7.3621000 1 -90

PORTARTA N'.005/2017.
DE:01 DE JANEIRO DE2017.

RESOLVE;

O Artigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo car-go de SECIIE'I'ARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prel-eitura, contbrme o Auexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações.

Artigo 20 - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portalia.

Artigo 3' - Esta Poltaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SD
PT]BLICA-SE

CUMPI{A-SE.
o

GAI}IN E1-[ DO PIII!F[ITO
EM: E.' EIRO DIi 2OI7

I I
IilTIiI MI.JNICII'AL

istrada na secretaria de Administr Publicada por afixação em
local de costume, conforme na I

Ii AMORIM
SECITI AO E I'LANEJAMENTO

n one (66) 348&1080 - e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.

Reg

I

mLgov.br

lltO

^RINI

ação nl v

R
A

e Planej a

Rua A - N' 3ó7 - Jardim Santa
CEP 7tt628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

MICUEL JOSE BRUNETTA,
l)r'eÍi'ito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.



Registrada na S€cretaíia de Administrâção e Planejamento e Publicsda
por aíixsção em loc€l de @slumê, conforme na legislação em vigoí.

RONALOO ÍtIÂRlI S OE AMORIM

SECREÍARIO DE ADMINISTRÂçÃO E PLANEJAMÊNTO

PREFEITUR.A MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORTARIA N". 00í2017.

OE: 01 0E JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Municip6l de Santo Antonio do Let
le, E§lsdo de Mato Grosso, no uao de 3ua3 6lrlbul96ês lêgab.

RESOLVE:

Artigo 't' . NOMEIA o S''. ED Ai EllOlSI paÍa íesponcler pslo

cêígo de sEcREÍÀRro DE VÁÇÃO, OBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

desta Preíeitura, conÍorme o Anexo ll da Lêi Muflicipal n'053/2001 de 2E

de dêzembro 2001 e súas alteEçóês.

Aítigo 2'- Determinar a Secretaíia Municipal do Administraçào e Pl8ôei8-

mento que lome âs píovidênoas necaaSád8s pala a exeqiçáo aleata por-

taria-

-Áíiqo 3c - Esta Poítana enlra em ügoa na dala de sua publicaÉo.

eliso l'- n""og", - se as drsposiÉes em contráno.

\_ REGTSTRÁ-SE

PUBLICA-sE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 20í7

MIGUEL JOSE BRUNEÍTA PREFÊIÍO MUNICIPAL

Regist.ada na seqetana cte Admini8lraÉo e Planejamento e Publicada
por âÍÉÉo em locãl de @slume. canío.me na legislaÉo em vigor.

RONALOO ÍúARIINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE ÂDMINISTRAçÀO E PLANEJA}IENTO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No. 030/2017

DE:02 OE JANEIRO OE 20í7

CONCEDE FÉRhS REMUNERAOAS A (O) SERVIOOR (A} ELENÍTA VI.

OAL 
oE ALMEToA DEsrA pREFETTURA MUNrcrpAL.

-It IGUEL JOSE BRUNETÍA, PÍefeito Municipal dg Santo Antonio do Les.
te. Estado de Mato Gío§so, no uso de suas atnbuiÉes legais.

\-' REsoLvE;

AÍL'ío - Concêderíéíias a (o) servüoí (o) ELENIÍA VIOAL OE ALIIiEIDA,
em 02/01/2017 a 31/012017. clm peÍlodo Eqlisiüvo de 1703/2015 I 16/

03/2016. com íetomo as suas alividades em 01 de íevereiro de 2017.

Parâgraío Únlco- O (A) seNidoÍ (a) Ecimg cilgdo (s) receberá o adlcionâl
de Íérias p.evisto êm Lei.

Art 2'. OetermrnaÍ aos ôrgãos compêtentes que lome as p.oüdências

necessárias paÍa a exeoJÉo destâ ponaria.

ArL 30 - Estâ Portaíia entÍa em vigOr nâ datA de sua publicaÉo, revogaBdo
as disposiçôes em clnlrário,

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

ÉM: 02 OÊ JANEIRO OE 2017

drariomunicipâl.org/muâmm . www.emm.oí9.bí Assinado Oigilalmenlê

3 de Janelro de 20í7 ' Jomsl Olidal Éelrúnlco dos Munlcíplos do E8tado de Malo Grosso . ANO Xll I N'2.638

P.us^L
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MIGUEL JOSE BRU}IÊTTA PREFEIÍO UUNICIPAL

Rê9i6trâd6 na SêcíotâÍiá de Adminl8tÍ.çáo e Planeiemento e Publicada
por afxaÉo em local de @gturllo. @níome na logislaçâo em vigor.

RONALDO MARÍINS OE AMORIM

SECREÍÁRIO OE ADMINISTRAÇÀO E PLANEJAMENÍO

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA NC. O4U2OI7

OE:02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FÊRhS REMUNERAOAS A (O) SERVIBOR (A) ALESSAN.
DRÁ LEONIÂ DIOGO URÂ DESÍA PREFEIÍURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE ARUNETÍA, Prêíeito Municip.l de Santo Aôtônio do Les-

le, Estgdo de Mato Gíosso. no uso cle Buas atÍibolçô€s legais.

RESOLVE;

Art 'lo. Concêdeí íéíiae o (o) servidor (a) ALESSANORA LEONIA OlO.
GO LIRÂ, em 0201/2017 a 31/01/2017, com peíiodo aquisitlvo de 14/02/

2014 I 13/02015. clm íetorno as su.s.tividades êm 01 de íevereiro de

2017.

P.râgrato Único - O (A) s€rvidoí (a) acima citado (a) recêberá o adicionâl

de íérias píeüsto em Lei.

Art 2' - Deleíminar ao§ ô.9ão§ compelentes que tome as pÍovidênciâs

necossâíias paÍa a êxecução desta ponarie.

AÍt 3o - Esta Poítaria enlÍa em vigoÍ na dala de sua publicaÉo. revoganóo
âs disposiçoes em crntdrio.

REGISTRA§E

PUgUCA§E

CUMPRA-sE.

GABINETE OO PREFÊIÍO

EM: 02 OE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO IIIUNICIPAL

Registíad8 ná SecÍetaria de AdministraÉa e Planejamento e Publicada
por sfixsÉo em local de @shríro, conío.mo na legislaÉo em vigor.

RO?{ALOO MARÍINS DE AMORIM

SECRETÁRIO OE AOMINISTRÂçÀO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORÍARIA NC. O29i2OII

DE: 02 OE JANEIRO OE 2017

coNcEoE FÉR|AS REMUNERÂOAS A (O) SERVTDOR (A) VALOU|R|A
RÁMOS SOARES DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

ÍSIGUEL JOSE BRUNETTA, Preíeito Munidgal dê Santo Antônio do Les-
te. Eslaclo de Malo Grosso, no ugo do suss alibuições legais.

RESOLVE;

Art 1'- Concadeíêrias s (o) servidoí (E) VALQUIRIÂ RÂIIOS SOARES,
ern 0210112017 a31ll1l2017. com perlodo aquisilivo de 15/02/20'15 a '14/

02/2016. com relomo a9 suas aüvi{rades em 0l de Íevereiro de 2017.

P.,ágraÍo Únlco-O (A) se.vido. (a) 6cimg çitado (a) receberá o adicional
de Íé.ias previsto em Lei.

Aat 29 . DeterminEÍ aos ôrgà09 comp€tentes que tome as provrdências

necesÊáÍias pera a execuÉo desta poítaíia.

AÊ 3c- Esta Portaria entra em ügoí ôa data de sua publicaÉo, rêvogando

99 disposiçôês eín clnt áíio.

REGISTRA§E
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 532
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICO!
Dotação : I 5.452. 501 1. 1040.00004.4.90. 52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos : O.1.0QO

Fonte Descricão: RecursosOrdinários

Saldo Orçamentário : 72,00

Coorden ti
622l

Atenciosamente,

Í

-r:,.r7:j.l§ 5.461-20

adé-

Rua Primavera, 949 - Jardim Bem VÍver

c/,217§21c/J,1-s0 Exercício:

Emissão :

2019

07/052019
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ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 066/20I9

DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTÁ. PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, pÍua que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisiçâo de uma betoneira 600 (seiscentos) litros de uso
industrial para atender as necessidades da Secretaria de Obras, conforme termo de referência em
anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,07 de maio de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
PoÍtaria n'. 0662019 de 10/012019



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.3620001-90
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Page 1

Solicitação de Materiais / Seruiços
Requisiçao Responsável

0í309/19 EDEMAR MENEGASSI
Descriçáo

AourslçÃo DE UMA BEToNE|RA600 LtrRos

Deta

07 t05t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

GABINETE DA SEC. VIACAO OERAS E SERV. PUBLICOS

18 GABINETE DA SEC. VIACAO OBRAS E SERV. PUBLICOS

Observação
A PRESENTE AoutsrÇÁo rEM poR oBJETrvo, ATENDER A UMA NECESSTDADE oA SECRETARTA oE oBRAS, pors ESTA FAz uso
DESSE EourpAMENTo NA FABRTCAÇÃo DE ARTEFAToS DE coNcRETo, No rNÍurro DA CoNTTNUTDADE, E oBJETTVANDo A
coNcLUSÁo, DA oBRA DE INSTALAçÂo oo SISTEMA DE DRENAGEM DESTA CIDADE, E oUTRÂS oBRÂS A FINS oUE NECESSITEM
DE SEU USO, POR SE TRATAR OE UM MATERIAL PERMANENTE,

Item Cód. P.oduto oescriÉo do Produto
Detalhada do Produto

Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo Centro de Custo
o

1 001.030.419 SETONETRA 600 LTTROS UNIO 0 18 GABINETE DA SEC VIACAO .

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

1
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ANEXO I

I. DO OBJETO

I .1. Este procedimento tem por objeto a Aquisição de uma betoneira 600 (seiscentos) litros de

uso industrial para atender as necessidades da Secretaria de Obras.

2, JUSTIFICATIVA

2.1. A presente aquisição tem por objetivo, atender a uma necessidade da secretaria de obras, pois

esta faz uso desse equipamento na fabricação de artefatos de concreto, no intuito da continuidade, e

objetivando a conclusão, da obra de instalação do sistema de drenagem desta cidade.

2.2.É de extrema importância a conclusão desta obra, haja vista, a importância do sistema de drena-

gem no meio urbano, para que se evite ajuntamento de água e outros Íesiduos que esta pode trazer,

principalmente em períodos chuvosos.

2.3. Assim, de posse deste equipamento a prefeitura, terá a prospecção de conclusão da obr4 sendo

que está encontra-se hoje trabalhando de forma mais lenta, pela falta do objeto no presente requisi-
tado.

3. DAS ESPECIFICAÇOES

ITE}I PRODUTO OTDE TOTAL

0l Betoneira 600 litros proÍissional mecânica com canegador, nova sem uso,

capacidade mínima de mistura de 340 litros, projetada para yolumes indus-

triais de pÍodução, alta resistência, com empresas autorizadas a fomecer pe-

ças e serviços da marca e modelo do equipamento nas cidades mais próximas

obedecendo a um raio de 380 quilômetÍos, fabricada em feno fundido de alta
resistência, possuir sistema de aho carregamento, elevaçâo do carregador em

cabo de aço, PossuiÍ caixa d'água, sistema de tÍavamento em diferentes ní-
veis, rotação do tambor de no mínimo 26 rpm, correia em "V", rodas em aço,

motor de no mínimo 6.5 cv trifásico, no mínimo l2 meses de gamntia.

0l RS

4. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notifrcação, para retirar a autorização de fomeci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

7

TERMO DE REFERENCIA
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previstas em Edital. Recebida a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven-

cedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste ceÍame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Se-

cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-
ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
laçâo específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie, forem vítimas os seus

empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os adgos 12, l3 e
17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresÍrs que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da Íiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontÍrmente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as nonnas intemas relativas à segurança do
CONTRATANTE;

o) Manter um supervisor responúvel pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante
ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução
do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRÂTANTE;

..r.
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q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos

serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a ocorrer ao

Município ou a terceiros, deconentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e tambem pelo ônus deconente de

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,

deverá estar devidamente identifi cado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofer-
tados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licita-
ção, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

4. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todâs as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especi-
ficações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presente contratação é: R$ _

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1 . O recurso para aquisição constante no objeto deste Termo de Referência correrá por conta da seguinte dotação or-
çamentária:

U nidade 09 Secretaria Municipal de Obras
Funcionâl programáticâ 15.452.50r r.1040 Aquisição de Móveis e Equipamentos
Fichâ

l--zza

Secretaria Municipal de Viação, Obras e §erviços Públicos

532
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Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

B. DA ACETTAçÃo r ronxecIMENTo Do oBJETo

8.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) respon-

sável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterioÍ verificação de sua

conformidade, a menos que este necessite de um laudo técnico.
8.2. Após examinado, o objeto poderá ser rejeitado, quando em desacordo com as especificações

constantes no Termo de Referência, na proposta e edital, devendo ser substituídos no prazo de l0
(dez) dias, a contar da notificaçâo da contratada.
8.3. O objeto será recebido definitivamente no prÍtzo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.
8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo

de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
mente ou atraves de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído imediatamente
pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.
8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem
vícios, defeitos, inconeções, resultantes da fabricação ou transpoÍe, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.
8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no
Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as fa-
culdades previstas no artigo 18 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. O licitante adjudicatririo compromete-se a fomecer o item no prazo miáximo e impronogável de
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fornecimento ensejará em
sanções previstas em lei.
9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado poÍ esta Prefeitura no quantitativo
solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

r0. AC0MPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO

10.1. O fomecimento será acompanhado e fiscalizado pela Servidora efetiva Ita Roberta Soares, no-
meada fiscal de contratos pela portaria n" 188/2019 de 02104/2019, publicado no Jomal Oficial Ele-
trônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - n" 3.198.
10.2. O setor competente paÍa conferir e fiscalizar o fomecimento do objeto desta licitação, será ser-
vidor designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, sendo este dotado de coúecimento para tal, além do fiscal de contrato.

II. PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o
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número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao De-
tentor da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo
o pagÍrmento realizzdo após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

11.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidões Negativa de Débitos pÍra com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação pÍra com o Fundo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

I1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, con-
forme indicado no Panígrafo Quarto, mediante ordem bancríria, emitida através do Banco do Brasil,
creditada em conta corÍente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação defocto-
ring:

11.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, sená efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável;

ll.t0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributríria
quurto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tra-
tamento tributríLrio favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. CONDrÇÕES GERATS

12.1. A proponente deverá declarar coúecer os termos do instrumento convocatório que rege a pre-
sente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de em-

balagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, tâxas, etc.),
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